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GOVERNO DO EST OO

DECLARAÇAO DE DTSPENSA DE OUTORGA N" 09112023

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS_ IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regularnentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Charlles itargotto Moron.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcr,r: Vicinal João Galhão, km 4,5, Zona Rural, Apuí-AM.

CNPJ/CPF: 713.140.592-20 INscRrÇÁo ESTADUAL:

Foxe: (97) 99182-2234 pRocEssoNo: 1463812023-80

Arr\.rDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÂo DA ATTrDADE: Vicinal João Galhão, km 4,5, Zona Rural, nas coordenadas
geográfi cas 07o1 2' I 0,89'S e 5927'57, 09'W, ApuÍ-AM.

FTNALTDADE: Dessedentaçáo de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: 3,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atencão:

Esta Declarrçâo não dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legishçâo Federal,
Estâdurl e Municipal.
O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificante constantes na
Resoluçâo n'02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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